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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1786/2025 

 

 Rio de Janeiro, 08 de maio de 2025. 

 

Processo n° 0813214-43.2025.8.19.0002, 

ajuizado por  

 

 

           Trata-se de Autor, de 51 anos de idade, com diagnóstico de Doença de 

Hodgkin (CID-10 C81), tratado com quimioterapia em 2016, ao exame de tomografia 

computadorizada foi evidenciada linfonodomegalia retroperitoneal, sendo solicitado o 

exame de PET-Scan (tomografia computadorizada por emissão de pósitrons, PET-CT). 

- Num. 188567238 - Pág. 8.  

Foi pleiteado o exame de PET-CT (tomografia computadorizada por 

emissão de pósitrons) - Num. 188567237 - Pág. 2. 

              O PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons) é uma técnica de 

imagem que utiliza compostos marcados com radionuclídeos emissores de pósitrons de vida 

curta (como carbono-11, nitrogênio-13, oxigênio-15 e flúor-18) para medir o metabolismo 

celular1. A grande contribuição clínica está na oncologia, para detecção, localização e 

estadiamento de tumores primários, diferenciação entre tumores benignos e malignos, 

detecção e avaliação de recorrências e metástases, diferenciação entre recorrências e 

alterações pós-cirúrgicas, seguimento e avaliação de procedimentos terapêuticos. Os 

resultados obtidos com o PET-CT têm ajudado a indicar, ajustar e até mesmo alterar 

procedimentos em pacientes com tumores de diversos tipos2. 

           Diante do exposto, informa-se que o exame de PET-CT (tomografia por 

emissão de pósitrons) está indicado ao manejo da condição clínica que acomete o Autor 

(Num. 188567238 - Pág. 8). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o exame requerido está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT) 

(02.06.01.009-5), a CONITEC avaliou a incorporação da tomografia por emissão de 

pósitrons (PET-CT), estando recomendada a incorporação APENAS para 

o estadiamento clínico do câncer de pulmão de células não pequenas potencialmente 

                                                 
1 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde – Descritores em Ciências da Saúde. Definição de PET-SCAN CT. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=Tomografia%20por%20Emiss%E3o%20de%20P%F3sitrons>. Acesso em: 08 mai. 2025. 
2 RABILOTTA, C.C. A tomografia por emissão de pósitrons: uma nova modalidade na medicina nuclear brasileira. Disponível 

em: <http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2025. 

http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf
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ressecável3, a  detecção de metástase de câncer colorretal, exclusivamente hepática e 

potencialmente ressecável4 e o estadiamento e avaliação da resposta ao tratamento do 

linfoma de Hodgkin e linfoma não Hodgkin5 – o que se enquadra ao quadro clínico do 

Demandante (Num. 188567238 - Pág. 8). 

             No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na 

Comissão Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica6.  

O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde7. 

                                                 
3 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. 

Relatório nº 107. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PET_EstadiamentoCPulmonar-

FINAL.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2025. 
4 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. 

Relatório nº 106. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PET_CancerColoeReto-
FINAL.pdf>. Acesso em: 08 mai. 2025. 
5 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. 

Relatório nº 108. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PETLinfoma_FINAL.pdf>. Acesso 
em: 08 mai. 2025 
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. 

Acesso em: 08 mai. 2025. 
7 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 08 mai. 2025. 
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 No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e verificou que ele foi inserido em 17 de março de 2025, ID solicitação 

6404737, para Tomografia por Emissão de Pósitrons (PET-CT), com classificação de 

risco azul e situação em fila, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ.  

➢ No histórico da Solicitação consta a seguinte observação em 18/03/2025: 

“Linfoma de hodgkin. Data de solicitação: 17/03/2025 - Aguarda disponibilidade de 

vaga”. 

            Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação 

– Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que o 

Suplicante se encontra na posição nº 85, da fila de espera para o exame Tomografia por 

Emissão de Pósitrons (PET-CT). 

             Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela. Contudo, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

  Elucida-se que não existem outros exames que configurem alternativas 

terapêuticas, padronizadas no SUS, que possam substituir o exame requerido. 

 Salienta-se que a demora exacerbada na realização do referido exame 

pode influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica do Linfoma de Hodgkin no Adulto, o qual 

contempla o exame demandado PET-Scan (tomografia computadorizada por emissão de 

pósitrons, PET-CT) pleiteado. 

 

                          É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

                                                 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 08 mai. 2025. 
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